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 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA

Aviso (extrato) n.º 3470/2024

Sumário: Abertura de procedimento concursal por tempo indeterminado: especialista de siste-
mas e tecnologias de informação.

1 — Para efeitos do disposto na alínea a), do n.º 1 do artigo 4.º e na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 11.º, ambos da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro (adiante designada de Portaria), 
conjugado com os artigos 30.º, 33.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua atual redação, e com o artigo 9.º 
do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 de setembro, que por deliberação tomada pelo Conselho de 
Administração em 23 de janeiro de 2024, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum para ocupação de 1 (um) posto de trabalho, previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal 
destes Serviços Municipalizados, em regime de contrato por tempo indeterminado, para a carreira 
especial de Especialista de Sistemas e Tecnologias de Informação (Ref.ª PC -01/2024).

2 — Local de trabalho: área do Concelho de Leiria.
3 — Descrição genérica das funções: As funções a desempenhar estão enquadradas no 

grau 3 de complexidade funcional no conteúdo funcional da carreira/categoria de Especialista de 
Sistemas e Tecnologias de Informação prevista no Decreto -Lei n.º 88/2023, de 10 de outubro, e 
descritas no anexo III do referido decreto -lei, bem como no Mapa de Pessoal desta Autoridade 
de Auditoria, designadamente: Funções consultivas, de estudo, planeamento, calendarização, 
avaliação e aplicação de boas práticas, métodos e processos de natureza técnica e ou científica, 
que fundamentem e preparem a decisão no âmbito dos sistemas e tecnologias de informação. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de estudos e pareceres no âmbito de sistemas e tec-
nologias de informação. Gestão e/ou participação em projetos de desenvolvimento, implementação 
ou evolução de sistemas e tecnologias de informação. Planeamento, coordenação e execução de 
atividades de gestão, administração, monitorização, manutenção, formação e apoio à utilização 
de sistemas e tecnologias de informação, garantindo o seu bom funcionamento e a segurança da 
informação tratada e armazenada por estes. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia 
técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou serviço 
em matérias relacionadas com sistemas e tecnologias de informação tomando opções de índole 
técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

3.1 — Descrição específica das funções de acordo com o respetivo Perfil de Competências: 
Desenvolvimento de software; Formação de utilizadores; Apoio aos utilizadores das aplicações 
por si desenvolvidas; Participação na melhoria de aplicações informáticas já existentes nos SMAS; 
Conceber e desenvolver a arquitetura e acompanhar a implementação dos sistemas e tecnologias 
de informação, assegurando a sua gestão e continuada adequação aos objetivos da organização, 
definindo padrões de qualidade, organizacionais e tecnológicos, que garantam a normalização, 
desburocratizarão e fiabilidade dos sistemas de informação e da própria informação; Organizar 
e manter disponíveis os recursos informacionais, normalizar os modelos de dados, estruturar os 
conteúdos e fluxos informacionais da organização e definir as normas de acesso e níveis de con-
fidencialidade da informação; Definir e desenvolver as medidas necessárias à segurança e inte-
gridade da informação e especificar as normas de salvaguarda e de recuperação da informação; 
Superintender nas decisões e pareceres relativos às funções e atividades da área de informática, 
nomeadamente, através da realização de estudos de suporte às decisões de implementação de 
processos e sistemas informáticos e à especificação e contratação de tecnologias de informação 
e comunicação (TIC) e de empresas de prestação de serviços de informática; Colaborar na divul-
gação de normas de utilização e promover a formação e o apoio a utilizadores sobre os sistemas 
de informação instalados ou projetados; Acompanhar e intervir na manutenção e instalação de 
equipamentos e tecnologias de Telegestão; Promover a Modernização Administrativa através da 
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uniformização, desburocratização e simplificação de procedimentos e da adoção de metodologias 
e tecnologias de trabalho que permitam aumentar a eficiência dos serviços; Estudar o impacto dos 
sistemas e das tecnologias de informação na organização do trabalho e no sistema organizacional, 
propondo medidas adequadas para a introdução de inovações na organização e funcionamento 
dos serviços e para a formação dos utilizadores de informática; Planear e desenvolver projetos 
de infraestruturas tecnológicas, englobando, designadamente, sistemas servidores de dados, de 
aplicações e de recursos, redes e controladores de comunicações e dispositivos de segurança 
das instalações, assegurando a respetiva gestão, manutenção e atualização; Configurar e instalar 
peças do suporte lógico de base, englobando, designadamente, os sistemas operativos e utilitários 
associados, os sistemas de gestão de redes informáticas, de base de dados, e todas as aplicações 
e produtos de uso geral, assegurando a respetiva gestão e operacionalidade; Configurar, gerir e 
administrar os recursos dos sistemas físicos e aplicacionais instalados, de forma a otimizar a utili-
zação e partilha das capacidades existentes e a resolver os incidentes de exploração, e elaborar 
as normas e a documentação técnica a que deva obedecer a respetiva operação; Assegurar a 
aplicação dos mecanismos de segurança, confidencialidade e integridade da informação arma-
zenada, processada e transportada nos sistemas de processamento e redes de comunicação 
utilizados; Realizar estudos técnico -financeiros com vista à seleção e aquisição de equipamentos 
informáticos, sistemas de comunicação e de peças do suporte lógico de base; Gerar e documentar 
as configurações, organizar e manter atualizado o arquivo dos manuais de instalação, operação e 
utilização dos sistemas e suportes lógicos de base; Planificar a exploração, parametrizar e acionar 
o funcionamento, controlo e operação dos sistemas, computadores, periféricos e dispositivos de 
comunicações instalados, atribuir, otimizar e desafetar os recursos, identificar as anomalias e desen-
cadear as ações de regularização requeridas; Zelar pelo cumprimento das normas de segurança 
física e lógica e pela manutenção do equipamento e dos suportes de informação e desencadear 
e controlar os procedimentos regulares de salvaguarda da informação, nomeadamente cópias de 
segurança, de proteção da integridade e de recuperação da informação; Apoiar os utilizadores finais 
na operação dos equipamentos e no diagnóstico e resolução dos respetivos problemas; Analisar os 
requisitos e proceder à conceção lógica dos sistemas de informação, especificando as aplicações e 
programas informáticos, as entradas e saídas, os modelos de dados e os esquemas de processa-
mento; Projetar, desenvolver e documentar as aplicações e programas informáticos, assegurando 
a sua integração nos sistemas de informação existentes e compatibilidade com as plataformas 
tecnológicas utilizadas; Instalar, configurar e assegurar a integração e teste de componentes, 
programas e produtos aplicacionais, definindo as respetivas regras de segurança e recuperação 
e os manuais de utilização; Elaborar rotinas e programas utilitários e definir procedimentos de uso 
geral necessários a uma fácil e correta utilização dos sistemas aplicacionais instalados; Elaborar, 
submeter e acompanhar a execução de candidaturas e projetos na área de atuação da Informática, 
de acordo com instruções superiores.

4 — Posição Remuneratória de referência: Sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 38.º e do artigo 144.º, ambos da LTFP, a posição remuneratória de referência é a 1.ª posição 
remuneratória da carreira de especialista de Sistemas e Tecnologia de Informação prevista no Anexo I 
ao Decreto -Lei n.º 88/2023, de 10 de outubro, atualmente fixada no nível 24 a que corresponde a 
remuneração base mensal de 1 807,04 € (mil, oitocentos e sete euros e quatro cêntimos).

5 — Nível habilitacional exigido: Os candidatos deverão ser detentores de curso superior 
que confira, no mínimo, o grau de licenciatura numa área de Informática, i.e., na área de estudo 
n.º 48 — Informática — do grupo 4 Ciências, Matemática e Informática da CNAEF, aprovada pela 
Portaria n.º 256/2005, de 16 de março, não havendo possibilidade de substituição do nível habili-
tacional por formação ou experiência profissional.

5.1 — Dispondo o artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 88/2023, de 10 de outubro que “Os trabalhadores 
das carreiras especiais de especialista de sistemas e tecnologias de informação e de técnico de 
sistemas e tecnologias de informação têm de ter aprovação em cursos de formação específicos, 
coordenados pelo INA, I. P., a definir por portaria…” e ponderando o facto de aquela Portaria ainda 
não ter sido publicada, sublinha -se a eventual obrigatoriedade de, mesmo após a admissão, ser 
frequentado/obtido aquele curso.
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6 — As candidaturas deverão ser efetuadas através de envio de e-mail para 
recrutamento@smas-leiria.pt contendo, num único ficheiro em formato pdf e sob pena de exclusão, 
os seguintes documentos anexos: formulário de candidatura devidamente preenchido e assinado 
(disponível em https://www.smas-leiria.pt/recrutamento2024; Curriculum Vitae atualizado, deta-
lhado, devidamente datado e assinado pelo mesmo, mencionando nomeadamente a experiência 
profissional anterior relevante para o exercício das funções do lugar a concurso; e fotocópia do 
certificado de habilitações literárias.

6.1 — Não são admitidas candidaturas em suporte de papel.
7 — A presente oferta será publicitada integralmente na Bolsa de Emprego Público em 

www.bep.gov.pt, podendo ainda ser consultada na página eletrónica destes serviços Municipaliza-
dos https://www.smas-leiria.pt/recrutamento2024.

1 de fevereiro de 2024. — O Diretor-Delegado de Administração, Dr. Leandro Miguel Gomes 
de Sousa.
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